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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indica a adoção de medidas para reduzir a demora na realização de exames de ultrassonografia, inclusive ultrassom transvaginal, na rede pública de saúde.
              O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
CONSIDERANDO as constantes reclamações de munícipes acerca da excessiva demora para a realização de exames como ultrassonografia e ultrassom transvaginal, situação que tem gerado angústia, agravamento de quadros clínicos e insegurança, especialmente entre mulheres que dependem desses exames para acompanhamento e diagnóstico precoce;

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine à Secretaria Municipal de Saúde a adoção de providências urgentes para ampliar a oferta desses exames, seja por meio de mutirões, ampliação de contratos ou reorganização da demanda, garantindo maior agilidade, eficiência e respeito à população.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026.

JOÃO CERBI
Vereador
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